
GOVERNO MUNlClPAt 

FARIAS BRITO 

AN XO 1 

Termo de Referência 

Pregão Eletrônico n.0 2023.03.22.1 



1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

GOVERNO MllN!Cf PA.l 

FARIAS BRITO 
Uma Far.ias Brfto para todos 

TERMO DE REFERÊNCIA 

··1 t"1 
:.~ « 

1.1. Aquisição de parques infantis, incluindo os serviços de instalação, para as Escolas da 
Rede Pública de Ensino do Município de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
.2.1. A aquisição e instalação de parques infantis visa dotar as escolas municipais de um 
equipamento onde as crianças possam brincar em segurança oportunizando espaços 
recreativos apropriados de qualidade e que atenda às normas de segurança, visando 
contribuir com o desenvolvimento do público infantil e propiciar momentos de lazer e 
interação entre elas. 

3. ESPECIFICAÇÕES. QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos/bens conforme 
especificações na planilha abaixo: 

1 

1 Unid. Qtde.1 
Valor 1 

Item\ Especificação Unitário I Valor Total 

LOTE 01 - PARQUES INFANTIS 
PARQUE INFANTIL- Especificações: Fabricado em eucalipto 

1 

tratado, lixado e envernizado; 2 torres com telhado medindo 
1,20 x l ,20 metros; 1 ponte com 2 metros de comprimento 

1 ligada às 2 torres; l escada; l rapei; 1 escalada em corda; l Und 15 14.900,00 223.500,00 
tela de cordas; 2 escorregadores; 2 balanços infantis sendo 
um com dois bancos e o outro com uma cadeirinha; e 2 
ganciorras. MODELO DE REFERÊNCIA NO ANEXO DESTE TERMO 

223.500,00 

3.2. Conforme exigência legal, o Setor de Compras do município de Farias Brito realizou 
pesquisas de preços de mercado e estimativa de custos junto à empresas atuantes no 
ramo do objeto licitado, utilizando-se como base legal a Instrução Normativa n.º 73, de 
05 de Agosto de 2020. 
3.3. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 223.500,00 (duzentos e vinte e 
três mil e quinhentos reais). Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço 
estimado para a futura contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas de 
preços, conforme Art. 6º da supracitada instrução. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O futuro contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, 
ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/bens dentro da vigência do mesmo. 

5. ENTREGA. INSTALAÇÃO E RECEBIMENTO 
5.1. Os produtos/bens serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de 
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solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.1.1. Os parques serão instalados pela contratada nas escolas municipais localizadas na 
sede e na zona rura! do Município de Farias Brito/CE, sendo de sua responsabilidade 
todas as despesas com mão de obra e materiais necessários. 
5.2. Os produtos/bens deverão ser entregues no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/bens que 
vierem a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará 
a sua aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto e 
utilizar profissionais devidamente qualificados para executar os serviços de instalação, 
fornecendo todos as ferramentas e equipamentos de segurança. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor 
de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 
produtos/bens. 
5.6. O recebimento dos produtos/bens será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
produto/bem com a especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto/bem, 
pelo setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

7. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos/bens fornecidos será efetuado pela Administração, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo 
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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10.1. A gestão do(s) contrato{s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.0 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto 
n.º 10.024/2019, a Lei Federal n.º 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147/2014 e 
suas aiterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus 
anexos. 

Farias Brito/CE, 21 de março 2023. 

Aliomar Uberalin de Almeida Júnior 
Ordenador( ) de Despesas 

Secretaria Muni ipal de Educação 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.03.22.1. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 
especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Obieto: Aquisição de parques infantis, incluindo os serviços de instalação, para as 
Escolas da Rede Pública de Ensino do Município de Farias Brito/CE, conforme especificações 
apresentadas abaixo. 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor 
Unitário 

LOTE 01 - PARQUES INFANTIS 
PARQUE INFANTIL- Especificações: Fabricado em l 
eucalipto tratado, lixado e envernizado; 2 torres com 
telhado medindo 1,20 x 1,20 metros; 1 ponte com 21 

1 metros de comprimento ligada às 2 torres; 1 escada; 1 Und 15 
rapei; 1 escalada em corda; 1 tela de cordas; 2 

1 escorregadores; 2 balanços infantis sendo um com dois ! bancos e o outro com uma cadeirinha; e 2 gangorras. 1 
Total: 

Valor Total da Proposta: R$ ............................ ( ................................. , ......................... ) 

Proponente: ........ -.............................................. _. ............................................. . 
Endereço: ...................................................................................................... . 
CNPJ: ............................................. . 
Data da Abertura: .......................................... . 
Horário de Abertura: ..................................... . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ..................................................... . 

Assinatura do Proponente 

Valor 
Total 

1 
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n.0 

2023.03.22.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) ~r'l()~ em tré!i;)Cilho ripturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anqs em quatquet trabalho, sarvô ria condição de):tprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nostermos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, '§ob as penas da 
Lei. 

Cidade/Estadd, .. , ..... c.· .. z .. ;::.~ ........................ . 

:\~:_._ :.:./:.~.-<:> .:~\=~·--:;.-;::: __ ::.; 
.. · ... ~;~-~,-~--~'~ -.-.,. ...... :,; -...... -~;~_ :.-~·.L ... :..:t: •. -.... :~~-..... -.• -• .-~ •• ~ ••. ~:.·.{:~ .. :.. .• ,~: •••. ~--~·~: ,; . .-~.;;. i~~--~;~_:::;·.-j~ ...... .. 
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Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
._. ~ ••• • ........ • .......................... J e do outro 

.... ;· ·.... .···· .,:··· ... . . . ~ ... ~ ..................... -.. -~- .:-~ .,~-. 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pú~lico interno, inscrito 
no CNPJ/MF sçb o n.º 07.595.572/0001-00, através do(a) ......................... ,, ........ , neste ato 
representado pelo( a) ................................................ '. ... '.., ó(a) Sr(a) . 
...................... u ••••••••••••••••• ;~ •••••••••••• /:inssrito(a) no CPF n.º ........ > •......................•.....•............... , 
apenas denominado ··: dei ·. ··.•.···• CONTRATANTE, e de outro lado 
...................... : ................... ,) .• , .. ;~·'·· ; .. ~ .... s ... ; .. {.;; ..................... ,., estabelecida na 
................. ;;; .................... ,.i. ....... ;.~L ... ;;.,.;;~.L . .-.~.:~~ ............. , lri~~rit$ no CNPJ/flAF sob o n.0 

....... ; ................................ >-,, ···· tteS.t~ < .·•.. •··•· ato > . representada .·. · ... ··. por 

...... , ... , .... ;.:''··········o ........... ~.:.,: ..... ;x .. :u·:·~·; .. ~.... in~cl'itó(a) •·no CPF n.º.· ·······.:··············r···;., .... ,, .. . 
· apê,nas denpmin~da·deCONtR~l.A[)A,•·resolvemfirmar o ·presente Contrato; tendo emvi$ta o 
resultado da· Licitáção na modalidade Pregão 5~~qniç()n.C>.2023.03.2~ .. 1r·tuc:loiçte acordpyc>m ?S. 
nórmas ·gerais. da Lei n.º 8.666/93, .. e suas •plt~ra~es posterioresv bem comp com ··a·.· Ll?i p;él 

·. 10.520102..:... Lei que RegolamEmta o Pre.gão, n~.fonrladas cláusulas e condições seguintes. ··· · 

2.1 .. ·· .. · · presente ln$trl.I .. • t() t~m ~mo obj~to a âqlJisição de parques iri anti!;, incluin(lo<os 
!;er\tiÇos de instala«;&()~ para as ~.Çolas da Réde P:(lt)li«:a de Ensino do Mupicípio dE! Fari'Js · 
·Bri~/ÇE,conforrn~.esp~çificac;P~s ~nstantes no AnexoJ>çl().f:dital Convocatório, .nos qµais? 
Contratad~ sagrou-sé \(encedora~ c<lnforme discriminado nq:.qui:l(jro·abaixq: · ·· · · .· 

: . ..:·. ,.::.·. ···. . . 

. ~·· ... ·.~.· ....... . :~·~ .. ··~ ...................... · .. ~· .. :~'":·-· ~. ~ ..... ·-:· •··. ~,· .-.. ~ .. :-.• 

3.1. O objetç>cóQt'""l.I ....... eril ov~lort<Jtal déR$ .... '.'.'''.·········· 
3.2. O valor do presentecóntratO•ríão será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
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termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a datada contratação e dà solicitação, que será formalizado através 
de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deveráser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no§ único, do Art. 61, da Lei n.º 8.666/93. 

pela 
contratante, devendo os mesrr1os serem ·. . . . . .·. .·· < . das mesmas, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando ·a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas coma entrega 
de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.1.1 .. Os parques serão.instalados pela contr~tad.a.nas escolas .. municipais localizadas na sede .. e 
na zona rural do Mµnicípio de Farias Brito/CE, sendo de sua responsabilidade todas as despesas 
com mão de obra e materiais necessários. 
5.2. Os produtos/bens deverão ser entregues no> prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de.Compra. 
5.3. A Contratada ficará Obrigadaatrocar, as suas expensas; osprodutos/bens que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento nãoimportaráa sl.laaceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequéldo.para tanto e utilizar 
profissionais devidamente qualificados para executar os serviços de instalação,Jomecendo todos 
as ferramentas e. equipamentos de ... segurança. 
5.5. Caso a Prefeitur~ venha optar por entrega .programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armaze.na.mento dos produtos/bens. 
5.6. O recebimento dos produtos/ben~ será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1.Provisoriamente, para efeito·de.posteriorverificação.daconformidade do produto/bem com 
a especificação; 
5.6.~. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto/bem, .pelo setor 
re~ponsável ... Pela·solicitação e consequentém~nte.ateitaÇãO. 

6.1. As despesas deste correrão por conta de 
Municipal, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

pagamento dos produtos mr.nec~ac>s 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, apresentado na fatura 
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correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso max1mo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns} objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto c:onttâtual, em particular no que se refere às contribuições 
devidas à Previdência Socíal,ObrigaçõesTrabaihistas, Seguroseaos Tributos àFazenda Pública 
em geral. 
8.1.4 .. Manter, durante toda a execução deste .contrato,· ern>cornpatibilidade com as·· obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habititação e qualificação exigidas na licitação. 
8.t.5. Fornecer côm presteza e dignidade o(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato. 
8.1.6 •. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou.supressões que se fizerem 
necessários naJorma estabelecida noArt. 65,§ 1ºdaLeinº 8.666/93, alterada e consolidada: 
8.t.7. Entregar no prazo máximo de até20 (vinte)dias, acontar do recebimentoda respectiva 
Ordem de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser 
entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Orderrrde 
Compra; sendo as despesas com a entrega de suaresponsabilidadt;. 
8.1.8.Trocar, as suas expensas, o(s}produto(s)/bem(ns) quevier(em}aserrecusado(s) por justo 
motivo, sendo que o ato de recebimento não ímportaráemsuaaceitação. 
8.1.9. Efetuar a entrega do(s) produto(s)/bem(ns} em transporte adequado para tanto, sendo que 
os mesmos deyerão estartodos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando foro caso. 
8.1.10. Caso a Contrahantevenha optar por entrega programada a Contratada deverá disporde 
instalações condizentes e >compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/bens 
pondo-osasalvo de possíveldeterioração. 

9.1.2. a qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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10.1. À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 
a 88 da Lei n.º 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
1- advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigélçõese responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrênciélsqua·· possam acarretar transtornos ao desenvoMmento dos serviços da 
Contratante, desdeqüe não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11- multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a. ser preenchido 
de acordo com instruçõesJornecidas pela Contratante); 
a) de 1 o/o (um por cento) sobre oyalorcontr~tual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços 9u. indisponibilicfad~dC)ffiê$rtlO,:lipiitada a 10% go.rnesmo valor; 
b) de 2% (dois. por cento): s~r~ ()Yalqf:qohtratual total d() ~xercício, por infraçãÇ> a qualquer 
cláusula.ou condição docoJ'ltréltQ;.f"1~pe§ptlcificadanas deft1~isafíf']eas deste iqciso,·aplicada em 
dobro qa reincidêqcia· . : i . : . < > < . · > .··· ·. ·.· ) · · . • .. 

e). de So/o (Cif}CO por. dento) cf()Valor:conttatualt()tal do exercício, pela recusa em corrigi['qt,1âlqÚer 
serviço tej~itado. caracterizando-se a recusa, çasp él çq~re~o não se efetivarnos 5 (çinçc:>)diâs 
·que seseguiremà data da comunicação form~l~a·r.eieJçã9; ·.· " · •..... · .... / 
m _,. suspensãô temporária ele participação ~f:JL licitação e impedimento de contratar qom . o 
Município de Farias. Brito, por prazo não supetjor.à2 (dois) anos; ·· .· .. ·. > .. > 

lV--dedara<;ão de inidoneidade para licitar ()UCOntratarçom a Administração Pública, enqüantq······ 
perdurarem ·os .. rne>tiv9s .9~tE!l"rllinantes da .Pl.lnição ou até que seja promovid~ ~. reaQílitaçãq 

· · •.perante. a autoridade qu~ ~plicoll ~tpenalida,de, depois. do ressarcii;ri,entó à ~çtm,inistração pelos 
prejtd~os resultantes e depois de (JêC()rrido o prazo d~: .s~nçáo >apli~8:: com base no inciS() 
anterior. ..... . .·.. . < < > : ;. < >. • . ·•···. > < . 
19.3. A Prefeit'-!ra Municipal de Farias Brito, sern prejuízo das san~s·aaJllf~veis;reterá cr$(:fito, 
promoverá çobrançajudicial ou extrajudiçial; ~fim.de receber multas apliçadas•e. r;esguardar·~ · 
dos .danos e perdas.qµe tiver s,qfrigq por culpa da;empn~sa Contratada. ·· · · · 

11.1. Este contrato>podêrãs~r res<;inclido unilateralmente .~I~ pontratante, por êónveniênÇiâ 
administrativa ou por infring~nciadE! qualquerdªs.pç>ndi~s pactuadéaS: ·.·. ·. ··.· · .. · .... · .. 
11.2 ......... ··O. não cumprimentp.das ... disposiçRe$ especificada~ .·· .... neste Contrato >implicará 
aufói;ri,ati~fl1E!J1te .. errl .· qu(:?prai de··E:ontratojiensejan(:fqrescisão adminj~rativ~ previs~ 00 SfL77 da 
L~lFE:tçleraf 8.666/93;\reccinhecidos (fesde Já.• Ç)S dire;~osda.Adrninistffi~o. qçrn re1áção as normas 
coritratuai$ .. eaas pr~vistas~kt?i. tj.uRegularnef\to•·dispostas no preS!nJe l~stftirriento.•.··· .·· •. · · · 
11.3. O presente ·contrato é reséindível ainda, independentemente de,,qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
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11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

15.1. O Foro competente para dirimir quaisquerdúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Farias Brito - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as 
partes e as testemunhas abaixo firmadas. 

Farias Brito/CE, ....... : ........................ . 

CONTRATANTE 

2) .......................................................................... CPF ........................................ . 


